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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°3.381/2017 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência 
n°002/2017 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência n° 002/2017 — 
PMU, que trata da contratação de serviços de Geoprocessamento com fornecimento de software, para 
atualização cadastral imobiliária e econômica das áreas urbanas e de expansão urbana da sede do 
município de Umuarama e Distritos (Lovat, Serra dos Dourados; Santa Eliza.  Roberto Silveira; Nova 
União; e Nova Jerusalém); atualização dos logradouros; levantamento aerofotogramétrico, 
perfilamento a laser, ortofotocarta digital; elaboração de nova planta genérica de valores; estruturação 
e implantação de sistema de informações geográficas em ambiente de internet e intranet; assessoria e 
consultoria do sistema de informação geográfica, bem como o desenvolvimento e adequação dos 
softwares para integração junto ao sistema de arrecadação já utilizado nesta municipalidade, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Presidente: Gislaine Alves Viera 
CPF 046.785.849-78 

Secretário: Vitor Hugo Luis de Oliveira 
CPF 088.419.969-00 

Membros: Andrei Felipe Gomes 
CPF 068.132.389-22 
Fábio José Veiga , 
CPF 080.164.269-80 
Reginaldo José de Melo 
CPF 021.123.219-00 
André Luiz Biancardine de França 
CPF 072.224.657-90 

Art. 2°. Fica fixada a data de 12 de dezembro de 2017, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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